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DELIBERAÇÃO Nº 093 – 25/04/2017 
 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando 
 
 
 

 Emenda Parlamentar nº 28490005 referente propostas cadastrada no Fundo Nacional de 

Saúde nº 36000.1221662/01-700 e 3600.1221692/01-700, do município de Diamante do 

Norte. 

 
 
 
Aprova a solicitação de emenda parlamentar nº 28490005, do município de Diamante do Norte, 

conforme abaixo: 

 Proposta cadastrada no Fundo Nacional de Saúde nº 36000.1221662/01-700, tendo por 

objeto incremento do MAC, no valor de R$ 57.000,00 (Cincoenta mil reais); 

 Proposta cadastrada no Fundo Nacional de Saúde nº 3600.1221692/01-700, tendo por 

objeto incremento do PAB, no valor de R$ 43.000,00 (Quarenta e três mil reais). 

 

 

 

 

 

 
Cristiane Martins Pantaleão 
   Coordenadora Municipal 

 

 


